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"Cumprimento de sentença para 
Adequação de Salário Mínimo sobre 
Vencimento Base do (a) servidor (a) e dá 
outras providências." 
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PREFEITURA -MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-60 

CPJOOO$78'7OOO71 

/

PORTARIA N° 3949  DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

A4DÏRETORIA-GERAL DE GESTÀO DE PESSOAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DODESCOBERTO - GO, no 
so de suas atribuições; 

A 1 •e erminaró,págamento d6 sa ario pais so bre 
o vencimento base do servidor Erinaldo Santos Lopes, conforme determinado pela 

decisão judicial no processo acima mencionado, ocupante do cargo efetivo de Eletricista 

undarneiital. 

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor na da' sua pubhcãç 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DE GESTÀO DE PESSOAS, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. 
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Jocvè VrFÁ Ç Vha Gaspar 
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: DiretoéP/ de Gestão de Pessoas 
Decreto N°2. 68O/222 

Quadra 33 Lote 24 - Centro - Santo Antônio çlo Descoberto - Goiás 
Telefone-61 3626 1289 

CONSIDERANDO a Decisão Judicial proferida no bojo dos autos 

n° 5694309-24.2024.8.09.0158; 

CONSIDERANDO o ofício 523/2024 PGM/SAD acostado ao processo 

administrativo n° 32411/2024. 

RESOL VE: 


